
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 
LEI N. 471, DE 16 DE MARÇO DE 1999. 
(DOE 18.03.1999 – N. 29.127, ANO CV). 

 
CRIA, na Estrutura da Secretaria 
Municipal de Educação, as escolas 
municipais que específica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou o ou sanciono a presente  

 
LEI: 

 
Art. 1.º Ficam criadas, na Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal 

de Educação - SEMED, as escolas constantes do ANEXO ÚNICO desta Lei. 
 
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 16 de março de 1999. 

 
ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal de Manaus 
 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 18.03.1999 – Edição n. 29.127, Ano CV. 
Alterada pelas Leis: 

Lei n. 608, de 14 de setembro de 2001. Publicada no DOM de 19.09.2001 – Edição n. 395, Ano II. 
Lei n. 1.505, de 21 de setembro de 2010. Publicada no DOM de 21.09.2010 – Edição n. 2531, Ano 
XI. 
Lei n. 3.055, de 25 de maio de 2023. Publicada no DOM de 25.5.2023 – Edição n. 5593, Ano XXIV. 

 

 
ANEXO ÚNICO 

             
N. DE 

ORDEM 
ESCOLA 

N. DE 

SALAS 
ENDEREÇO 

INÍCIO DO 

FUNCIONAMENTO 

01 

E.M.     Hermann Gmeiner 

Centro Municipal de Educação 

Infantil Hermann Gneiner. (Redação 

dada pela Lei n. 608, de 14.09.2001). 
05 

Sen. Raimundo Parente 

s/n. 

Av. Sem. Raimundo 

Parente s/n. - Conj. Canaã 

(Redação dada pela Lei n. 

608, de 14.09.2001). 

1998 

02 

E.M. Abelhinha 

Centro Municipal de Educação 

Infantil Abelhinha. (Redação dada 

pela Lei n. 608, de 14.09.2001). 
10 

Rua Dom Bosco n. 995 - 

Coroado II 

Rua Dom Bosco n. 996 – 

Coroado. (Redação dada 

pela Lei n. 608, de 

14.09.2001). 

1998 

03 E.M. Dom Jackson Rodrigues 12 Av. 7   de Setembro s/n.  -  1998 
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Damasceno Val Paraíso 

04 

E.M.  Cel. Jorge Teixeira      de 

Oliveira 

Escola Municipal Coronel Jorge 

Teixeira de Oliveira. 

(Redação dada pela Lei n. 1505 de 

2010). 

09 

Rua Crisanto Jobim n. 500 

– Petrópolis 

Rua Vitória Régia, n. 490, 

Grande Vitória – ZONA 

LESTE II (Redação dada 

pela Lei n. 1505 de 2010). 

1998 

05 
E.M. São José    

08 
Rua Natal n. 95         - 

Compensa II 
1998 

06 
E.M.  Loris Cordovil         

07 
Rua Antimary n. 87 - 

Cachoeirinha 
1998 

07 
E.M.  Dr.  Paulo Pinto Nery       

13 
Av. Grande Circular s/n. - 

Jorge Teixeira     
1998 

08 
E.M. Madre Tereza de Calcutá          

11 
Av. Topázio n. 50 – Nova 

Floresta 
1998 

 




